
DSTÀDO DO RIO GNANDE DO NORTE

PreÍeiiura líunicipal de Areia Branca

IrEI Nc 5ü1:,5. de 13 de marqo cLe Lg75 .

Cria os cargos quê menclona e dá outras provi-
-aO€I1C].âS o

o'lPRriFEITo D0 MUNICÍprO DE AnElÀ BRAI{CÀ, no uso dae
atribuições que the são conferiilas por 1e1,

3AÇO SABffi que a Câmara Mrnicipal eprovou o eu pro-
nulgo a seguinte 1e1:

Ârtigo le -Ficam criad.os os cargos de Diretor e d.e I

§eeretárlo do Curso Pedagdgico, 29 Grau, d.este MunicÍplo.
Artigo 29 -Os cargos a que se refere o artigo anterl

.. ' or seriro exercÍd.os em Comissão e terão os mesinos vencimentos atribuí
-.-i:

. , '. dos aos ocupantes d.e iguais cargos n^a Escola f6cnica Comercial de Â-

: Ârtigo 30 -Para atender as despesas d.esta Ireil flca o
1 

"'?od.er Executivo autorizado a abri.r Créa:,to Especial, obseryailas âB ê-
.-xigéneias legalso

,'
Àrtigo 4g-Esta 1el entra em vigor na d.ata d.e oua pu-t

revogadas as ctisposições eü çontrário.

d.e março
Gabinete ilo ]refeito Murricipa] de Arela Srancar 13t

de 1975.
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